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CES ARSLVT - Etica Assistencial

“Parecer sobre prestagdo de cuidados assistenciais em periodos de faléncia do

registo de salde electrdnico. “
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Parecer n.° 008/ASS/CES/2013

A CES da ARSLVT, na sequéncia do pedido do Conselho Directivo da ARSLVT,
nos termos da alinea a) do n°1 do artigo 7° do Decreto-Lei n° 97/95 de 10 de
Maio, apés solicitagdao do Dr. Daniel Pinto, médico de familia ACES Oeiras,
emite o seguinte parecer sobre a Prestagdo de cuidados assistenciais em
periodos de faléncia do registo de satde electrénico, nos termos da alinea b) do
n° 1 e do n°® 2 do artigo 6° do referido Decreto-Lei n° 97/95 de 10 de Maio e do
artigo 6° do seu regulamento interno.

O pedido
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O pedido de emisséo de parecer é relativo a prestacéo de cuidados assistenciais em |

periodos de faléncia do registo de saude electronico.

1. Afirma que «a actuagdo dos profissionais de saide em cuidados de saude |
primarios esta altamente dependente dos sistemas de registo de saude electronico» |

(primeiro paragrafo; sublinhado nosso);

2. Afirma que as falhas no sistema electrénico «séo frequentes» (horas ou dias),

devido (1) a inexisténcia de material de substituigdo, (2) a dificuldade na obtencéo de

uma resposta atempada dos servigos de apoio informatico e (3) a realizagdo

actualizagdes do sistema durante o periodo de actividade clinica;

3. Refere que nos periodos de faléncia do registo informatico as actividades clinicas |
se mantém, com emissdo manual de documentos, sendo o registo clinico electronico |

efectuado posteriormente de forma menos completa;

4. Assume que a realizagdo de consulta médica na auséncia de registo clinico
anterior coloca questbes a seguranga e qualidade dos actos praticados; a nao |
realizagdo de consultas médicas nestas situagbes causa prejuizo directo aos utentes

e disrupcéo na organizacdo das tarefas assistenciais posteriores;

5. Termina, solicitando a resposta a trés questdes:
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5.1. Se os profissionais devem ou néo realizar a actividade assistencial em periodos
de faléncia do registo de salde electronico; toda a actividade ou apenas alguns

actos?

5.2. Caso se verifique um erro ou omissdo de cuidados com prejuizo para o utente,
de que forma a responsabilidade civil e/ou criminal recai sobre o profissional de salde
ou sobre a instituicdo responséavel pelo registo de saude electrénico. Caso néo seja
possivel demonstrar um determinado acto por ndo ter sido registado no sistema
electrénico, de que forma a responsabilidade recai sobre o profissional de saude ou i

sobre a instituigdo?

5.3. Se devem ser compensados os profissionais que tém necessidade de despender
horas para além do seu horario, para fazer os registos clinicos ndo efectuados

durante o periodo de faléncia.

Questoes éticas

SIS

No centro da nossa atengdo esta a relagdo médico-doente na procura do melhor bem f

para ele (a), nas circunstancias concretas em que os médicos trabalham. A
consciente liberdade do clinico € chamada a tornar-se responsabilidade pela vida do

outro que tem diante de si.

|
|
!
As questdes colocadas implicam um processo de deliberagédo acerca dos diversos |

valores humanos em presenca.

Na perspectiva deontolégica, somos levados a uma ponderagéo entre os deveres que
os médicos tém na prestagdo de cuidados a utentes de um centro de saude e o
direito que esses médicos tém a condicdes de frabalho para o seu exercicio?
profissional. E também o direito que os utentes tém a ser bem atendidos e os seus |
deveres de cumprirem as orientagées médicas acerca dos seus cuidados de saude.
Uma questio ética relacionada pode ser formulada do seguinte modo: a falta de .
registo electrénico compromete ou pode comprometer a seguranga dos cuidados |

médicos?

A perspectiva teleoldgica engloba esta Ultima questdo e permite interrogarmo-nos
sobre a correcgdo de um agir do médico que, querendo o maior bem para o doente
que lhe esta confiado, procura realizar a sua actividade clinica da melhor maneira |

possivel, dadas as condicbes objectivas em que trabalha e dadas as condigdes
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“objectivas em que o doente se encontra. E, pois, a questio do sentido do agir que

emerge desta reflexao.

Questoes juridicas

eSS

Um sistema de registo electronico —Bu de outra natureza — constitui u"rﬁvré"c-;hﬁrso que é
afectado a actividade médica. Um recurso que ndo € utilizado para a prestagéo da
intervengdo médica em si, pelo que assume uma natureza complementar face a
intervengdo médica. Ou seja, no leque de recursos de apoio a actividade médica, o
sistema de informacéo, serve de suporte ao registo da informacgéo de saude recolhida
e dos actos praticados, mas nédo integra o acto médico. Todavia, tendo em conta a
necessaria utilizagdo da informagéo de salde de cada pessoa, para o diagnéstico e
planeamento das intervengdes médicas a realizar, um sistema de registos clinicos

apresenta-se como muito importante em saude.

A questéo sobre que devemos reflectir, prende-se, contudo, com a indispensabilidade

ou ndo, de um sistema de informacdo para a concretizagdo da intervencdo médica.

Ou seja, saber se, sendo complementar a actividade médica, se mostra indispensavel

a pratica dos cuidados médicos.

Deste modo, se considerarmos que a existéncia e o regular funcionamento de um
sistema de informagdo €& indispensavel a pratica da actividade médica,
nomeadamente porque o ndo acesso a informacdo de saude das pessoas pode

comprometer a decisdo médica e, em consequéncia, a seguranga dos cuidados de

salide, concluiremos que a ndo existéncia, ou o ndo funcionamento do sistema,
legitima a ndo actuagdo do médico. De outro modo, se considerarmos que a néo
disponibilidade de um sistema de informagéo n&o impede a pratica dos actos, porque |
¢ possivel obter a informagéo por outra via, concluiremos que a intervengéo medica |

deve manter-se.

Ou seja, a questdo essencial em andlise ndo se prende, em concreto, com a
disponibilidade ou auséncia de um sistema de informagdo, mas sim com a
indispensabilidade da informacgdo contida nesse sistema para a tomada de decisdo |
médica (no caso de hipersensibilidade a determinadas substéncias, a historia |
medicamentosa, antecedentes pessoais e familiares que podem representar uma |
informacédo essencial no momento da decisdo clinica). Para além do recurso ao

sistema de informacdo, o médico pode, em cada situagdo concreta, afectar outros |
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recursos que resolvam a sua necessidade de ficar informado qifanto a situacéo de
salde da pessoa em causa. E pode mesmo, para determinada intervengdo, nao
necessitar de informacgao prévia registada.

Para o registo da informacgéo realizada, a questdo da falta de sistema de registo
electronico ndo se colocara, uma vez que sdo possiveis outras alternativas — como o

registo em papel, por exemplo — que resolverdo o problema.

Assim e nestes termos, consideramos que a decisdo médica de realizar ou ndo actos
médicos, na auséncia ou indisponibilidade temporaria do sistema de informagao
electrénico, resulta da ponderagdo da indispensabilidade da consulta da informagéo
registada, para cada situagdo concreta. Havendo necessidade de informagédo de
saude a que seja impossivel ter acesso por outra via e se mostre indispensavel a
tomada de decisdo médica, ndo devem ser prestados cuidados, para nao
comprometer a sua seguranga. Ndo se verificando essa indispensabilidade da
informacao de salde registada, o médico pode realizar a sua actividade, mesmo sem
acesso ao sistema de informagdo, procurando formas alternativas de colheita da

informacéo.

Noutros termos, considerando que o direito a cuidados médicos se insere no direito a
protec¢do da salde, que se encontra consagrado a todos os cidaddos pelo n° 1 do
artigo 64° da Constituigdo da Republica Portuguesa, a ponderacdo sobre a néo
prestagdo de cuidado médico significa ndo assegurar o exercicio desse direito. Ou
seja, decidir ndo prestar um cuidado de saude no Servigo Nacional de Saulde,
corresponde, a partida, a uma violagdo do direito a protecgdo da saude do cidadao

em causa. Dai que apenas uma justificagdo aceitavel podera legitimar uma decisé&o

de ndo agir, quando, por principio, o médico no exercicio de uma fungéo publica |

assume o dever de agir. A indisponibilidade do acesso a um sistema de informacéo |

de salde — electronico ou outro — podera constituir uma justificagdo aceitavel, se a

auséncia de informagédo de saude de uma pessoa, por falta de acesso aos registos, |

impedir uma tomada de decisdo segura.

A responsabilidade profissional do médico resulta da decisdo que tomou, dos actos

que praticou ou decidiu ndo praticar, assim como das consequéncias que esses actos |

ou omissbes provocaram na pessoa em causa.

A decisdo de ndo prestar determinado cuidado sera considerada uma omisséo se 0 |

médico tem o dever de agir e ndo o faz. Havendo justificagdo para ndo agir, fundada

no risco causado pela falta de informacéo indispensavel, essa omiss&do ndo sera
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punivel. Todavia, a avaliagdo da responsabilidade faz-se sempre em concreto, pelo
que sera em cada situagdo concreta, perante cada pessoa concreta, que se avaliara

da legitimidade para néao agir.

Parece-nos, assim, que a decisdo deve ser ponderada em fungdo do risco para a
pessoa em causa, de modo a que, na previsdo de um risco potencial, ndo deva ser
prestado o cuidado. Este deve ser o modo de evitar o erro. Ou seja, a falta de
informacgado indispensavel ndo deve originar uma decisdo e um acto potencialmente
danoso devido a erro. A falta de informagao indispensavel deve, ao contrario, levar a

uma decisdo de nao fazer, para que o erro seja evitado.

Verificando-se erro, este sera apreciado em fungdo da decisdo tomada e das
condigbes para essa decisdo, nomeadamente quanto a informagéo disponivel. Sera |
sobretudo apreciada a possibilidade que o médico teve (ou ndo) de agir de modo |

diferente.

Conclusao

1. A indisponibilidade de um sistema de informagio — electrénico ou outro — s6
por si ndo legitima a nido prestagdao de cuidados de satde a que o médico esta
obrigado, como modo de garantir o direito das pessoas a protecgcdo da sua

saude;

2. O que podera legitimar uma decisdo médica de ndo prestar os cuidados
necessarios sera a impossibilidade de consultar informagdo considerada
indispensavel para a situagdo em causa e a impossibilidade de a obter por vias

alternativas;

3. A responsabilidade do médico resulta da decisdo tomada e dos fundamentos
utilizados, na ponderagio entre o dever de assegurar o direito das pessoas a

cuidados médicos e o dever de garantir a seguranga dos cuidados prestados.
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Sugestio de procedimento

Considerando os aspectos anteriores, a realizagdo de actividade assistencial
durante os periodos de faléncia do sistema de registo electrénico deve ser
regulada por um protocolo/procedimento interno definido para estes casos. A
utilizagdo de um protocolo interno conhecido de todos os profissionais e da

direccéo clinica do ACES possibilita uma uniformizagao de cuidados.

A instituicdo deve ter disponiveis formularios de registo de informag¢ao, com
campos de identificagdo, que possam ser replicados e distribuidos a todos os

profissionais durante as faléncias temporarias de registo electronico.

A informacao ao utente da auséncia de sistema de registo informatico e as suas
implicagées podera minimizar situacoes posteriores de imputagdo de
responsabilidade.
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